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EMENTA: Climatização da recepção da FEPASA, instalação de lixeiras, implantação de faixa de pedestres e
utilização de cones em frente às escolas municipais

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal que determine aos setores competentes da Administração Municipal a adoção
das seguintes providências:

Climatização da sala de espera (recepção) da FEPASA, visando proporcionar melhores1.
condições de conforto térmico, bem-estar e saúde aos pacientes e munícipes que aguardam
atendimento, especialmente diante das elevadas temperaturas registradas no município;
Instalação de lixeiras na Praça da Igreja Matriz, considerando a frequente realização de2.
eventos e festividades no local, medida necessária para garantir a correta destinação de resíduos,
preservação ambiental e manutenção da limpeza urbana;
Implantação de faixa de pedestres no bairro Alto da Boa Vista, especificamente na rotatória3.
localizada no cruzamento da Avenida Fuad Abdul Fadul com a Rua Moacir Marangoni, em
razão do intenso fluxo de pedestres, visando reforçar a segurança viária e prevenir acidentes;
Disponibilização e utilização de cones de sinalização em frente às unidades escolares,4.
nos horários de saída dos alunos e embarque no transporte escolar, especialmente nas seguintes
escolas:

Escola Geni Siqueira;
Escola Chapeuzinho;
Escola Anna de Mello;
Escola Portal do Sol;
Escola Recanati;
Creche Padre Fernando;
Escola Maria Madalena;
Escola Lindolfo.

JUSTIFICATIVA

As medidas ora indicadas possuem caráter preventivo e visam aprimorar a infraestrutura urbana, a
organização do trânsito e a qualidade dos serviços públicos oferecidos à população.



A climatização da recepção da FEPASA mostra-se necessária diante do elevado fluxo de usuários e das
altas temperaturas, garantindo condições dignas de permanência aos pacientes que aguardam
atendimento.

A instalação de lixeiras na Praça da Igreja Matriz contribuirá para a preservação do espaço público,
evitando o descarte irregular de resíduos durante eventos comunitários e fortalecendo as ações de
educação ambiental.

Quanto à implantação da faixa de pedestres e utilização de cones nas unidades escolares, trata-se de
medida essencial à segurança viária, sobretudo para proteção de crianças, pais, servidores e motoristas
do transporte escolar, organizando o fluxo de veículos e reduzindo riscos de acidentes.

Diante do relevante interesse público envolvido, espera-se a adoção das providências necessárias pelo
Poder Executivo Municipal.
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